
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LIEI No £.512 /9B 

REAJUSTA O VALOR DO PADRÃO DE 
REFERENCIA (PR)" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Prefeito 
Muni c i p a 1 de Santo Anton i o da 
Patrulha; no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. 

FACO SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou B eu sanciono a 
seguinte Lei: 

ARTIGO lo • 0 vai o r do PA DR A0 DE R EFERENCIA < PR), co n s t a n te no ar t i g o 
2 4 , d a I... e i M u n i c :i. p a 1 n o E . E 7 7/90 ( P1 a n o d e C a r r e i r a d o 
Magistério Municipal), e no artigo 37 da Lei Municipal no 
S.£79/90 (Plano de Carreira dos Servidores Municipais), è 
•Fixado em Cr$ 136.447,99 (cento e trinta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e sete cruzeiros e noventa e nove 
centavos). ^ 24 <3 . 6 £ 

ARTIGO Bo - Servira de recurso para cobrir os valores do reajuste 
c o n c e d i d o a s d o t a ç o e s o r ç a m e n t à r i a s c o n s i g n a d a s n o 
orçamento municipal. 

ARTIGO 3o •- Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entra em 
vigor a partir de 01 de agosto de 199E. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de agosto de 1992. 

SILVIGí^I^L 
Prefeito M 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

BRIAN 
Secr 

•; MEDEIROS 
admin 1st ração 

AV B O R G E S DE M E D E I R O S , 456 - F O N E S : (051) 662-1618 E 662-181R - C t P 95.500 


